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INDICAÇÃO  Nº  1022,  DE  2002

Considerando que compete ao Governo do Estado adotar medidas que possam contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população;

Considerando que no Município de Itariri,  a Unidade Escolar do Bairro Caixa D’Água encontra-se com sua parte física bastante comprometida;

Considerando que o telhado das salas de aula encontra-se  infestado de cupins e se faz necessária a construção de forros nos ambientes, devido à existência de morcegos;

Considerando que  a referida Unidade Escolar necessita de pintura geral, reparos nas instalações hidráulicas, ampliação da cozinha, reparos no piso e construção de  uma passagem de nível, pois a existente encontra-se em um morro;

Considerando que o local é usado como posto de atendimento do   PSF e  por entidades religiosas, atendendo uma grande parcela da população regional;

Considerando que a solução efetiva do problema viria atender à demanda existente no local, apresentamos  a seguinte proposição:

Indicamos, nos termos regimentais que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado determinar, através dos órgãos competentes, estudos no sentido de viabilizar convênio com o Município de Itariri para a reforma da Unidade Escolar do Bairro Caixa D’Água, naquele Município.



Sala das Sessões, em 13-06-2002




a) RODRIGO GARCIA
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